
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE

CERTIFICADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA DE LICITANTE

Certificado Nº:

Razão Social:

CNPJ Nº:

Endereço:

Atividade Principal:

Período de Validade:

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRICAO, CORRELATOS E 

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

          A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, com base nas demonstrações contábeis 

assinadas por ANDREIA FERNANDA DOS SANTOS, CRC RS103130O1, concede o 

presente Certificado, atestando, na forma que dispõe o Decreto Estadual 36.601/96, que a 

empresa acima identificada possui capacidade financeira relativa para participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública Estadual.

  

          Para fins do disposto no art. 31 da Lei 8.666/93 e conforme as demonstrações contábeis do 

exercício social encerrado em  31/12/2022, a empresa ora certificada apresenta:

  

  

         - Receita Bruta Anual no valor de $ 69.744,84 *.

         - Capital Social Integralizado no valor de $ 90.000,00.

         - Patrimônio Líquido no valor de $ 105.663,04.

  

  

         Este Certificado substitui,no seu período de validade, a apresentação das Demostrações 

Contábeis, do Parecer de Auditoria e do Anexo II, de que tratam o Decreto estadual nº 36.601/96 

e a Instrução Normativa CAGE nº 2/96.

R BUARQUE DE MACEDO, 442 

SAO GERALDO - 90.23-025 - PORTO ALEGRE - RS

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Processo: 000000-00.00/00-0

Rua Siqueira Campos, nº 1044 - Sala 426-B – Centro

90010-001 - Porto Alegre - RS

Fones: 51 3214-5215 ou 3214-5218

E-mail: dcce.cage@sefaz.rs.gov.br

16/06/2023 até 30/06/2024

46.381.269/0001-66

94968

Constatando-se, a qualquer tempo, irregularidades nas informações fornecidas pela 

empresa, este certificado perderá imediatamente sua validade.

Código de Autenticação: 0446737867

Confira a autenticidade deste documento em http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br

* Excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos nos termos 

do § 1º  do art. 3º da LC 123/2006.


